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E M E N T A: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL - ADMISSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

SUBSIDIARIEDADE (Lei nº 9.882/99, art. 4º, § 1º) - JURISPRUDÊNCIA - 

POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA ADPF QUANDO CONFIGURADA 

LESÃO A PRECEITO FUNDAMENTAL PROVOCADA POR INTERPRETAÇÃO 

JUDICIAL (ADPF 33/PA e ADPF 144/DF, v.g.) - ADPF COMO INSTRUMENTO 

VIABILIZADOR DA INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO - 

CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL RELEVANTE MOTIVADA PELA 

EXISTÊNCIA DE MÚLTIPLAS EXPRESSÕES SEMIOLÓGICAS PROPICIADAS 

PELO CARÁTER POLISSÊMICO DO ATO ESTATAL IMPUGNADO (CP, art. 287) - 

MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - ADPF CONHECIDA. “AMICUS CURIAE” - INTERVENÇÃO 

PROCESSUAL EM SEDE DE ADPF - ADMISSIBILIDADE - PLURALIZAÇÃO DO 

DEBATE CONSTITUCIONAL E A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE 

DEMOCRÁTICA DAS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 

EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL - DOUTRINA - 

PRECEDENTES - PRETENDIDA AMPLIAÇÃO, POR INICIATIVA DESSE 

COLABORADOR PROCESSUAL, DO OBJETO DA DEMANDA PARA, NESTA, 

MEDIANTE ADITAMENTO, INTRODUZIR O TEMA DO USO RITUAL DE 

PLANTAS ALUCINÓGENAS E DE DROGAS ILÍCITAS EM CELEBRAÇÕES 

LITÚRGICAS, A SER ANALISADO SOB A ÉGIDE DO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE RELIGIOSA - MATÉRIA JÁ VEICULADA 

NA CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS, DE 1971 

(Artigo 32, n. 4), DISCIPLINADA NA RESOLUÇÃO CONAD Nº 1/2010 E PREVISTA 

NA VIGENTE LEI DE DROGAS (Lei nº 11.343/2006, art. 2º, “caput”, “in fine”) - 

IMPOSSIBILIDADE, NO ENTANTO, DESSE ADITAMENTO OBJETIVO 

PROPOSTO PELO “AMICUS CURIAE” - DISCUSSÃO SOBRE A (DESEJÁVEL) 

AMPLIAÇÃO DOS PODERES PROCESSUAIS DO “AMICUS CURIAE” - 

NECESSIDADE DE VALORIZAR-SE, SOB PERSPECTIVA EMINENTEMENTE 

PLURALÍSTICA, O SENTIDO DEMOCRÁTICO E LEGITIMADOR DA 

PARTICIPAÇÃO FORMAL DO “AMICUS CURIAE” NOS PROCESSOS DE 

FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA. MÉRITO: “MARCHA DA 

MACONHA” - MANIFESTAÇÃO LEGÍTIMA, POR CIDADÃOS DA REPÚBLICA, 

DE DUAS LIBERDADES INDIVIDUAIS REVESTIDAS DE CARÁTER 

FUNDAMENTAL: O DIREITO DE REUNIÃO (LIBERDADE-MEIO) E O DIREITO 

À LIVRE EXPRESSÃO DO PENSAMENTO (LIBERDADE-FIM) - A LIBERDADE 

DE REUNIÃO COMO PRÉ-CONDIÇÃO NECESSÁRIA À ATIVA PARTICIPAÇÃO 

DOS CIDADÃOS NO PROCESSO POLÍTICO E NO DE TOMADA DE DECISÕES 

NO ÂMBITO DO APARELHO DE ESTADO - CONSEQUENTE LEGITIMIDADE, 

SOB PERSPECTIVA ESTRITAMENTE CONSTITUCIONAL, DE ASSEMBLEIAS, 

REUNIÕES, MARCHAS, PASSEATAS OU ENCONTROS COLETIVOS 



 

 

REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS (OU PRIVADOS) COM O OBJETIVO DE 

OBTER APOIO PARA OFERECIMENTO DE PROJETOS DE LEI, DE INICIATIVA 

POPULAR, DE CRITICAR MODELOS NORMATIVOS EM VIGOR, DE EXERCER 

O DIREITO DE PETIÇÃO E DE PROMOVER ATOS DE PROSELITISMO EM  

 

FAVOR DAS POSIÇÕES SUSTENTADAS PELOS MANIFESTANTES E 

PARTICIPANTES DA REUNIÃO - ESTRUTURA CONSTITUCIONAL DO DIREITO 

FUNDAMENTAL DE REUNIÃO PACÍFICA E OPONIBILIDADE DE SEU 

EXERCÍCIO AO PODER PÚBLICO E AOS SEUS AGENTES - VINCULAÇÃO DE 

CARÁTER INSTRUMENTAL ENTRE A LIBERDADE DE REUNIÃO E A 

LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - DOIS IMPORTANTES 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A ÍNTIMA 

CORRELAÇÃO ENTRE REFERIDAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS: HC 

4.781/BA, REL. MIN. EDMUNDO LINS, E ADI 1.969/DF, REL. MIN. RICARDO 

LEWANDOWSKI - A LIBERDADE DE EXPRESSÃO COMO UM DOS MAIS 

PRECIOSOS PRIVILÉGIOS DOS CIDADÃOS EM UMA REPÚBLICA FUNDADA 

EM BASES DEMOCRÁTICAS - O DIREITO À LIVRE MANIFESTAÇÃO DO 

PENSAMENTO: NÚCLEO DE QUE SE IRRADIAM OS DIREITOS DE CRÍTICA, DE 

PROTESTO, DE DISCORDÂNCIA E DE LIVRE CIRCULAÇÃO DE IDEIAS - 

ABOLIÇÃO PENAL (“ABOLITIO CRIMINIS”) DE DETERMINADAS CONDUTAS 

PUNÍVEIS - DEBATE QUE NÃO SE CONFUNDE COM INCITAÇÃO À PRÁTICA 

DE DELITO NEM SE IDENTIFICA COM APOLOGIA DE FATO CRIMINOSO - 

DISCUSSÃO QUE DEVE SER REALIZADA DE FORMA RACIONAL, COM 

RESPEITO ENTRE INTERLOCUTORES E SEM POSSIBILIDADE LEGÍTIMA DE 

REPRESSÃO ESTATAL, AINDA QUE AS IDEIAS PROPOSTAS POSSAM SER 

CONSIDERADAS, PELA MAIORIA, ESTRANHAS, INSUPORTÁVEIS, 

EXTRAVAGANTES, AUDACIOSAS OU INACEITÁVEIS - O SENTIDO DE 

ALTERIDADE DO DIREITO À LIVRE EXPRESSÃO E O RESPEITO ÀS IDEIAS 

QUE CONFLITEM COM O PENSAMENTO E OS VALORES DOMINANTES NO 

MEIO SOCIAL - CARÁTER NÃO ABSOLUTO DE REFERIDA LIBERDADE 

FUNDAMENTAL (CF, art. 5º, incisos IV, V e X; CONVENÇÃO AMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS, Art. 13, § 5º) - A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À 

LIBERDADE DE PENSAMENTO COMO SALVAGUARDA NÃO APENAS DAS 

IDEIAS E PROPOSTAS PREVALECENTES NO ÂMBITO SOCIAL, MAS, 

SOBRETUDO, COMO AMPARO EFICIENTE ÀS POSIÇÕES QUE DIVERGEM, 

AINDA QUE RADICALMENTE, DAS CONCEPÇÕES PREDOMINANTES EM 

DADO MOMENTO HISTÓRICO-CULTURAL, NO ÂMBITO DAS FORMAÇÕES 

SOCIAIS - O PRINCÍPIO MAJORITÁRIO, QUE DESEMPENHA IMPORTANTE 

PAPEL NO PROCESSO DECISÓRIO, NÃO PODE LEGITIMAR A SUPRESSÃO, A 

FRUSTRAÇÃO OU A ANIQUILAÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS, COMO O 

LIVRE EXERCÍCIO DO DIREITO DE REUNIÃO E A PRÁTICA LEGÍTIMA DA 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO, SOB PENA DE COMPROMETIMENTO DA 

CONCEPÇÃO MATERIAL DE DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL - A FUNÇÃO 

CONTRAMAJORITÁRIA DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL NO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO - INADMISSIBILIDADE DA “PROIBIÇÃO 

ESTATAL DO DISSENSO” - NECESSÁRIO RESPEITO AO DISCURSO 



 

 

ANTAGÔNICO NO CONTEXTO DA SOCIEDADE CIVIL COMPREENDIDA 

COMO ESPAÇO PRIVILEGIADO QUE DEVE VALORIZAR O CONCEITO DE 

“LIVRE MERCADO DE IDEIAS” - O SENTIDO DA EXISTÊNCIA DO “FREE 

MARKETPLACE OF IDEAS” COMO ELEMENTO FUNDAMENTAL E INERENTE  

 

AO REGIME DEMOCRÁTICO (AC 2.695-MC/RS, REL. MIN. CELSO DE MELLO) 

- A IMPORTÂNCIA DO CONTEÚDO ARGUMENTATIVO DO DISCURSO 

FUNDADO EM CONVICÇÕES DIVERGENTES - A LIVRE CIRCULAÇÃO DE 

IDEIAS COMO SIGNO IDENTIFICADOR DAS SOCIEDADES ABERTAS, CUJA 

NATUREZA NÃO SE REVELA COMPATÍVEL COM A REPRESSÃO AO 

DISSENSO E QUE ESTIMULA A CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS DE LIBERDADE 

EM OBSÉQUIO AO SENTIDO DEMOCRÁTICO QUE ANIMA AS INSTITUIÇÕES 

DA REPÚBLICA - AS PLURISSIGNIFICAÇÕES DO ART. 287 DO CÓDIGO 

PENAL: NECESSIDADE DE INTERPRETAR ESSE PRECEITO LEGAL EM 

HARMONIA COM AS LIBERDADES FUNDAMENTAIS DE REUNIÃO, DE 

EXPRESSÃO E DE PETIÇÃO - LEGITIMIDADE DA UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA 

DA INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

ATO ESTATAL TENHA CONTEÚDO POLISSÊMICO - ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL JULGADA PROCEDENTE. 

(ADPF 187, Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 15/06/2011, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-102  DIVULG 28-05-2014  PUBLIC 29-05-2014 RTJ 

VOL-00228-01 PP-00041) 

 


